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Vale de Laxique» e «Quinta Nova», sitos na freguesia
de Torrão, município de Alcácer do Sal, com a área
de 813,4358 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal
do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 262/2002
de 13 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caça do Gato Pedral,
com o número de pessoa colectiva 505146983 e sede
na Rua de Almada Negreiros, 27-A, Vendas Novas, a
zona de caça associativa do Gato Pedral (processo
n.o 2542-DGF), que engloba o prédio rústico denomi-
nado «Herdade do Gato Pedral», sito na freguesia de
Santa Susana, município de Alcácer do Sal, com a área
de 370,5750 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal
do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 263/2002

de 13 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
e iguais períodos, à Associação Clube de Caça e Pesca
de Marmelos, São Pedro de Vale do Conde e Bronceda,
com o número de pessoa colectiva 505352222 e sede
em São Pedro de Vale do Conde, Mirandela, a zona
de caça associativa de Marmelos, São Pedro de Vale
do Conde e Bronceda (processo n.o 2782-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Marmelos, Mirandela
e Passos, município de Mirandela, com uma área de
2846,8332 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal



N.o 61 — 13 de Março de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2303

do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 264/2002

de 13 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal da Covilhã
e o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
dois e iguais períodos, à Associação Todo o Terreno
Os Amigos do Trambolhão, com o número de pessoa
colectiva 505020254 e sede em Alcaria, Fundão, a zona
d e c a ç a a s s o c i a t i v a d e A l c a r i a ( p r o c e s s o
n.o 2785-DGF), englobando vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia
de Alcaria, município do Fundão, com uma área de
1159,9170 ha, e na freguesia de Ferro, município da
Covilhã, com uma área de 359,2690 ha, perfazendo
uma área de 1519,1860 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal
do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 265/2002

de 13 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal da Póvoa
de Varzim e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caça e Pesca
de Rio Mau de Arcos, com o número de pessoa colec-
tiva 505350211 e sede na Rua de Maria Alice Reis,
5, Arcos, Vila do Conde, a zona de caça associativa
de Rio Mau e Arcos (processo n.o 2784-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Rio Mau, Junqueira
e Touguinhó, município de Vila do Conde, com uma
área de 1216,9260 ha, e na freguesia de Balazar, muni-
cípio da Póvoa de Varzim, com uma área de 32,20 ha,
perfazendo uma área de 1249,1260 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal


